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CÂMJ\lt/\ MUNICIPAi. DE fJOA VISTA 

___ C--'~J'!°-'l~SÀO PERMANENTE l>E COMISSÂO l>E Ul>UCAÇÃO, CULTURA, ESPORTt E JUVE_NT_U_D_E __ _ 

PARECER DO RELATOR 

l\lOS TERMOS DO ART. 49, INCISO IV, DO REGIMENTO INTERNO DESTA CASA 

l{ GISLA1'IVA, PASSO A EMITIR O PARECER DO RELATOR DESTA COMISSÃO 

Pl R\1ANENTE. SOBRE O PROJETO DE LEI N. 0 323 DE 09 DE OUTUBRO DE 2025 DE 
AUTORIA DO VEREADOR DEYVlD CARNEIRO QUE DISPÕE SOBRE: A PRIORIDADE NA 

, ' , MATRICULA EM ESCOLAS MUNICIPAIS ÀS CRIANÇAS PERTENCENTES A FAMILíA 

MONOPARENTAL. 

MANIFESTO-ME FAVORÁVEL À SUA APROVAÇÃO POR ENTENDER QUE O 
PRESENTE PROJETO DE LEI ENCONTRA·SE REVESTIDO DE LEGALIDADE E 
CONSTITUCIONALIDADE E SUA RELEVÂNCIA SOCIAL. 

É O PARECER. 

BOA VISTA - RR, 09 DE DEZEIVlBRO DE 2025. 

REL OR 
VER. ADERVAL DA ROCHA FERREIRA FILHO 
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